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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei obriga os meios de hospedagem a informar as 

exigências legais aplicáveis à hospedagem de crianças e adolescentes. 

Art. 2o   A Lei nº 11.771, de 17 de setembro de 2008, passa a 

vigorar acrescida do art. 26-A, com a seguinte redação: 

“Art. 26-A. Os meios de hospedagem deverão expor 
aviso na recepção, em local de fácil visibilidade, com os 
seguintes dizeres, escritos de forma clara, precisa e ostensiva: 

“É proibida a hospedagem de criança ou adolescente 

em hotel, motel, pensão ou estabelecimento 

congênere, salvo se autorizado ou acompanhado 

pelos pais ou responsável. 

(Art. 82 do Estatuto da Criança e do Adolescente – Lei 

nº 8.069, de 13/07/90)”  ” 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A vigência da Lei nº 8.069, de 13/07/90 – mais conhecida 

como Estatuto da Criança e do Adolescente – representou importante marco na 

defesa dos direitos e na proteção de nossos jovens. Graças à incorporação desse 

instrumento ao nosso ordenamento jurídico, promoveu-se uma bem-vinda mudança 

de atitude jurídica e cultural quanto à necessidade de que nossas crianças e nossos 

adolescentes tenham reconhecidas suas peculiaridades psicológicas, individuais e 

biológicas.  

É com esse sentido que o art. 82 do Estatuto exige o 

acompanhamento dos pais ou de responsável para que uma criança ou um 

adolescente hospede-se em um meio de hospedagem: 

“Art. 82. É proibida a hospedagem de 
criança ou adolescente em hotel, motel, pensão 
ou estabelecimento congênere, salvo se 
autorizado ou acompanhado pelos pais ou 
responsável.”  
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É forçoso reconhecer, porém, que a divulgação de uma norma 

é quase tão importante quanto a própria norma. Partindo do princípio que a efetiva 

observância do art. 82 da Lei nº 8.069/90 será tão mais provável quanto maior for o 

contingente dos que dele tomarem conhecimento, vários Estados sancionaram leis 

que obrigam os meios de hospedagem a exibir avisos com o conteúdo desse 

dispositivo. São os casos da Lei Estadual de Goiás nº 16.298, de 02/07/08; Lei 

Estadual do Paraná nº 17.147, de 09/05/12; Lei Estadual do Rio de Janeiro nº 6.273, 

de 28/06/12; Lei Estadual de Santa Catarina nº 16.595, de 19/01/15; e Lei Distrital nº 

5.533, de 28/08/15. 

Não há, entretanto, uma lei federal que amplie para todo o 

território nacional o alcance das leis estaduais. Assim, propomos que se acrescente 

artigo à Lei nº 11.771, de 17/09/08 – Lei Geral do Turismo, de maneira a obrigar os 

meios de hospedagem a expor aviso na recepção, em local de fácil visibilidade, com 

os seguintes dizeres, escritos de forma clara, precisa e ostensiva:  

“É proibida a hospedagem de criança ou adolescente 
em hotel, motel, pensão ou estabelecimento 
congênere, salvo se autorizado ou acompanhado 
pelos pais ou responsável. 

(Art. 82 do Estatuto da Criança e do Adolescente – Lei 

nº 8.069, de 13/07/90)”   

Estamos seguros de que a implementação desta iniciativa em 

muito contribuirá para reforçar a proteção aos nossos jovens. 

Por estes motivos, contamos com o apoio de nossos Pares 

Congressistas para a aprovação desta proposta. 

Sala das Sessões, em 29 de setembro de  2015. 

 

 

Deputado CARLOS HENRIQUE GAGUIM 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 11.771, DE 17 DE SETEMBRO DE 2008 
 

Dispõe sobre a Política Nacional de Turismo, 

define as atribuições do Governo Federal no 

planejamento, desenvolvimento e estímulo ao 
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setor turístico; revoga a Lei nº 6.505, de 13 de 

dezembro de 1977, o Decreto-Lei nº 2.294, de 

21 de novembro de 1986, e dispositivos da Lei 

nº 8.181, de 28 de março de 1991; e dá outras 

providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DOS PRESTADORES DE SERVIÇOS TURÍSTICOS 

 

Seção I 

Da Prestação de Serviços Turísticos 

....................................................................................................................................................... 

 

Subseção II 

Dos Meios de Hospedagem 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 26. Os meios de hospedagem deverão fornecer ao Ministério do Turismo, em 

periodicidade por ele determinada, as seguintes informações:  

I - perfil dos hóspedes recebidos, distinguindo-os por nacionalidade; e  

II - registro quantitativo de hóspedes, taxas de ocupação, permanência média e 

número de hóspedes por unidade habitacional.  

Parágrafo único. Para os fins deste artigo, os meios de hospedagem utilizarão as 

informações previstas nos impressos Ficha Nacional de Registro de Hóspedes - FNRH e 

Boletim de Ocupação Hoteleira - BOH, na forma em que dispuser o regulamento.  

 

Subseção III 

Das Agências de Turismo 

 

Art. 27. Compreende-se por agência de turismo a pessoa jurídica que exerce a 

atividade econômica de intermediação remunerada entre fornecedores e consumidores de 

serviços turísticos ou os fornece diretamente.  

§ 1º São considerados serviços de operação de viagens, excursões e passeios 

turísticos, a organização, contratação e execução de programas, roteiros, itinerários, bem 

como recepção, transferência e a assistência ao turista.  

§ 2º O preço do serviço de intermediação é a comissão recebida dos fornecedores 

ou o valor que agregar ao preço de custo desses fornecedores, facultando-se à agência de 

turismo cobrar taxa de serviço do consumidor pelos serviços prestados.  

§ 3º As atividades de intermediação de agências de turismo compreendem a 

oferta, a reserva e a venda a consumidores de um ou mais dos seguintes serviços turísticos 

fornecidos por terceiros:  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
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Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA PREVENÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA PREVENÇÃO ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Dos Produtos e Serviços 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 82. É proibida a hospedagem de criança ou adolescente em hotel, motel, 

pensão ou estabelecimento congênere, salvo se autorizado ou acompanhado pelos pais ou 

responsável.  

 

Seção III 

Da Autorização para Viajar 

 

Art. 83. Nenhuma criança poderá viajar para fora da comarca onde reside, 

desacompanhada dos pais ou responsável, sem expressa autorização judicial.  

§ 1º A autorização não será exigida quando:  

a) tratar-se de comarca contígua à da residência da criança, se na mesma unidade 

da Federação, ou incluída na mesma região metropolitana; 

b) a criança estiver acompanhada:  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 16.298, DE 02 DE JULHO DE 2008 
  

Obriga Hotéis, Motéis, Pousadas, Pensões e 

demais estabelecimentos congêneres do Estado 

a afixarem, em local visível de suas 

respectivas recepções, cartaz informando ser 

proibida a hospedagem de criança ou 

adolescente, salvo se comprovadamente 

autorizada ou acompanhada de seus pais ou 

responsáveis. 
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A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do art. 

10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Os Hotéis, Motéis, Pousadas, Pensões e estabelecimentos congêneres 

estabelecidos no Estado ficam obrigados a afixar, em local visível da recepção, cartaz de, no 

mínimo 30 cm x 30 cm, informando ser proibida a hospedagem de crianças ou adolescentes 

desacompanhados de seus pais ou responsáveis. 

Parágrafo único. O cartaz deverá conter os seguintes dizeres: “É proibida a 

hospedagem de criança ou adolescente em hotéis, motéis, pensões, pousadas ou 

estabelecimentos congêneres, salvo se autorizado ou acompanhado pelos pais ou responsável 

– Art. 82 do Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei 8.069, de 13/07/1990). Em caso de 

suspeita de descumprimento da lei, denuncie discando 190.” 

 

Art. 1º-A Os estabelecimentos de que trata o artigo 1º ficam obrigados, também, a 

criar e manter ficha de identificação de menores de 18 (dezoito) anos de idade que neles se 

hospedarem. Acrescido pela Lei n° 16.735, de 06-10-2009. 

 

Art. 1º-B A ficha de identificação deverá ser preenchida mediante a apresentação 

de documento oficial do menor e deverá conter:- Acrescido pela Lei n° 16.735, de 06-10-

2009. 

I – o nome completo do menor;- Acrescido pela Lei n° 16.735, de 06-10-2009. 

II – o nome completo dos pais ou responsáveis;- Acrescido pela Lei n° 16.735, de 

06-10-2009. 

III – a naturalidade do menor;- Acrescido pela Lei n° 16.735, de 06-10-2009. 

IV – a data de nascimento do menor.- Acrescido pela Lei n° 16.735, de 06-10-

2009. 

Parágrafo único. Se o menor não possuir documento que o identifique, tal fato 

deverá constar da ficha de identificação, tornando-se, nesse caso, obrigatória a apresentação 

dos documentos de identificação de seus pais ou responsáveis legais.- Acrescido pela Lei n° 

16.735, de 06-10-2009. 

 

Art. 1º-C A ficha de identificação de que trata esta Lei poderá ser criada por meio 

de computador ou outra forma que convier ao estabelecimento, desde que atendido ao 

disposto no art. 1º-B. - Acrescido pela Lei n° 16.735, de 06-10-2009. 

 

Art. 1º-D A cópia da ficha de identificação do menor hospedado ficará à 

disposição das autoridades competentes. - Acrescido pela Lei n° 16.735, de 06-10-2009. 

 

Art. 1º-E O descumprimento do disposto nos arts. 1º-A a 1º-D implicará as 

penalidades previstas no art. 250, da Lei federal nº 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do 

Adolescente). - Acrescido pela Lei n° 16.735, de 06-10-2009. 

 

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, 02 de julho 

de 2008, 120o da República. 

 

ALCIDES RODRIGUES FILHO 

Flávia Carreiro Albuquerque Morais 
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LEI Nº 17.147, DE 9 DE MAIO DE 2012 
 

Súmula: Obriga os hotéis, motéis, pensões e 

estabelecimentos congêneres a afixarem 

cartazes com as exigências legais para 

hospedagem de crianças e adolescentes. 

 

A Assembleia Legislativa do Estado do Paraná decretou e eu sanciono a seguinte 

lei: 

Art. 1º. Os hotéis, motéis, pensões e estabelecimentos congêneres, instalados no 

Estado do Paraná, ficam obrigados a afixarem em suas portarias, em locais de fácil 

visibilidade, cartazes com advertência sobre a hospedagem de crianças ou adolescentes. 

Art. 2º.  Os cartazes, com dimensões mínimas de quarenta centímetros de 

comprimento por trinta centímetros de largura, deverão conter a seguinte inscrição: 

“É proibida a hospedagem de criança ou adolescente em hotel, motel, pensão ou 

estabelecimento congênere, salvo se autorizado ou acompanhado pelos pais ou responsável. 

(art. 82 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente).” 

Art. 3º. O descumprimento desta Lei sujeitará o estabelecimento infrator à multa 

no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), aplicada em dobro nas reincidências. 

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DO GOVERNO EM CUIRITIBA, em 09 de maio de 2012. 

 

 CARLOS ALBERTO RICHA  

Governador do Estado 

 

FERNANDA BERNARDI VIEIRA RICHA  

Secretária de Estado do Trabalho e Desenvolvimento Social 

 

Durval Amaral  

Chefe da Casa Civil 

 

Dr. Batista  

Deputado Estadual 

 

LEI Nº 6.273, DE 28 DE JUNHO DE 2012 
 

Torna obrigatória a criação e a manutenção de 

ficha de identificação de crianças e 

adolescentes que se hospedem em hotel ou 

estabelecimento congênere e dá outras 

providências.  

 

 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO  
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Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º É proibida a hospedagem de crianças e adolescentes em hotel, motel, 

pensão, pousada, albergue ou estabelecimento congênere, salvo se autorizado ou 

acompanhado pelos pais ou responsável, ou com permissão expressa da autoridade judiciária. 

§1º Para os efeitos desta Lei, considera-se criança a pessoa com até doze anos de 

idade incompletos e adolescente aquela entre doze e dezoito anos de idade.  

§2º Os estabelecimentos de que trata o caput ficam obrigados a criar e manter 

ficha de registro de crianças e adolescentes que neles se hospedarem. 

§3º Não supre a obrigatoriedade de identificação da criança ou adolescente o fato 

de estarem acompanhados pelos pais, responsável ou representante legal. 

 

Art. 2º A ficha de registro, a ser preenchida com base em documento oficial 

original da criança ou adolescente e da pessoa responsável que a acompanhe, deverá conter: 

I - nome completo da criança ou adolescente; 

II - nome completo dos pais, responsável ou pessoa que estiver em posse da 

autorização escrita destes ou da autoridade judiciária; 

III - naturalidade, endereço e telefone da criança ou adolescente; 

IV - data de nascimento da criança ou adolescente; 

V - datas de entrada e saída do estabelecimento. 

§1º Se a criança ou o adolescente possuir carteira de identidade, deverá ser 

anexada uma fotocópia à sua ficha de identificação.  

§2º Na impossibilidade de se anexar a fotocópia referida no §1º, o responsável 

pelo preenchimento da ficha deverá anotar, nela, os dados constantes no documento de 

identidade.  

Art. 3º A direção do estabelecimento hoteleiro informará aos Conselhos Tutelares 

e às autoridades policiais sobre qualquer irregularidade ou suspeita relacionada à prestação 

das informações exigidas nesta Lei.  

Art. 4º A ficha de identificação ou os dados da ficha informatizada deverão ficar 

armazenados em poder do estabelecimento hoteleiro por prazo não inferior a dois anos.  

Art. 5º A ficha de registro deverá ser mantida em poder do estabelecimento de que 

trata o Art. 1º, por prazo mínimo de 02 (dois) anos, e os dados nela contidos serão fornecidos 

somente mediante requisição de autoridade policial, do Conselho Tutelar, do Ministério 

Público, do Poder Judiciário ou de Comissão Parlamentar de Inquérito. 

Art. 6º Os estabelecimentos de que trata o Art. 1º deverão afixar, em lugar visível 

de suas dependências, cópia desta Lei e cartaz, informando a obrigatoriedade do 

preenchimento da ficha de registro da criança ou adolescente. 

Art. 7º O descumprimento do disposto neste artigo sujeitará os infratores, pessoas 

físicas ou jurídicas, que mantenham ou administrem os estabelecimentos de que trata o Art. 

1º, às penalidades previstas no Art. 250 do Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei Federal 

nº 8.069, de 13 de julho de 1990). 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Rio de Janeiro, em 28 de junho de 2012. 

 

 

SÉRGIO CABRAL 
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GOVERNADOR 

 

LEI Nº 16.595,  DE 19 DE JANEIRO DE 2015 
 

Cria os procedimentos a serem adotados pelos 

hotéis, motéis, pousadas, pensões ou 

estabelecimentos congêneres em face do que 

dispõe o art. 82 da Lei nº 8.069 , de 13 de 

julho de 1990, Estatuto da Criança e do 

Adolescente (ECA), que proíbe a hospedagem 

de criança ou adolescente, salvo se 

acompanhado ou autorizado pelos pais ou 

responsável, mediante a devida comprovação. 

O Governador do Estado de Santa Catarina 

 

Faço saber a todos os habitantes deste Estado que a Assembleia Legislativa 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Os hotéis, motéis, pousadas e estabelecimentos congêneres ficam 

obrigados: 

I - a exigir do hóspede acompanhado de criança ou adolescente, no ato do registro 

de entrada, a carteira de identidade, certidão de nascimento ou passaporte que comprovem a 

paternidade e/ou maternidade ou responsabilidade legal do menor que o acompanha; 

II - a informar em sua página eletrônica na rede mundial de computadores e no 

momento da reserva ou venda antecipada de hospedagem que a estadia de menores está 

condicionada a apresentação de carteira de identidade ou certidão de nascimento e, no caso de 

menores desacompanhados, de autorização de viagem; e 

III - a exigir a apresentação da autorização de viagem para menor 

desacompanhado, nos moldes estabelecidos pelo Conselho Nacional de Justiça, nos casos de 

menores que viajem desacompanhados de seus pais ou responsáveis legais; 

Parágrafo único. A autorização a que se refere o inciso III deste artigo deverá 

conter firma reconhecida em cartório. 

 

Art. 2º O descumprimento do disposto nesta Lei sujeitará o estabelecimento 

infrator às seguintes penalidades: 

I - advertência por escrito, na primeira autuação; e 

II - multa de R$ 1.000,00 (mil reais), dobrada no caso de reincidência, a qual será 

reajustada, anualmente, com base na variação do Índice Geral de Preços de Mercado (IGP-

M/FGV), ou por índice que vier a substituí-lo. 

Parágrafo único. Os recursos oriundos da arrecadação das multas serão recolhidos 

em favor da Unidade Orçamentária 04091 - Fundo para Reconstituição de Bens Lesados, 

vinculado ao Ministério Público. 

 

Art. 3º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei na forma do disposto no 

art. 71, inciso III, da Constituição do Estado de Santa Catarina. 

 

Art. 4º Este Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Florianópolis, 19 de Janeiro de 2015. 

 

JOÃO RAIMUNDO COLOMBO 
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Governador do Estado 

 

NELSON ANTÔNIO SERPA 

 

LEANDRO ANTONIO SOARES LIMA, designado 

 

LEI Nº 5.533, DE 28 DE AGOSTO DE 2015 
 

Estabelece a obrigatoriedade de afixação de 

placa em hotel, motel, pensão ou 

estabelecimentos afins, informando o disposto 

no caput do art. 82 do Estatuto da Criança e do 

Adolescente. 

 

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, 

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 1º É obrigatória a afixação de placa em hotel, motel, pensão ou 

estabelecimentos afins, informando o disposto no caput do art. 82 da Lei federal nº 8.069, de 

13 de julho de 1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente. 

Parágrafo único. O texto do Estatuto da Criança e do Adolescente mencionado no 

caput, que deve ser informado na placa afixada, compreende a seguinte redação: 

 

Art. 82. É proibida a hospedagem de criança ou adolescente em hotel, 

motel, pensão ou estabelecimento congênere, salvo se autorizado ou 

acompanhado pelos pais ou responsável. (Lei federal nº 8.069, de 1990 – 

Estatuto da Criança e do Adolescente.) 

 

Art. 2º Sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis, o estabelecimento que 

não cumpra o disposto nesta Lei fica sujeito à pena de multa de 20 salários mínimos a ser 

revertida para o Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente do Distrito Federal, criado 

pela Lei nº 234, de 15 de janeiro de 1992, regido pelas disposições da Lei Complementar nº 

151, de 30 de dezembro de 1998. 

Parágrafo único. Em caso de reincidência, a multa é aplicada em dobro. 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 28 de agosto de 2015 

 

127º da República e 56º de Brasília 

 

RODRIGO ROLLEMBERG 

 

FIM DO DOCUMENTO 


